INDICAÇÃO Nº 
658
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido que autorize a doação de um Micro – ônibus para o transporte de alunos do município de Laranjal Paulista.

JUSTIFICATIVA

                             O município de Laranjal Paulista dispõe de uma vasta rede escolar pública (estaduais e municipais), distribuídas na Sede e nos Distritos de Maristela e Laras. De acordo com os dados do Censo Escolar de 2.001, aquele município conta com uma população estudantil de aproximadamente 4.400 alunos, matriculados no Ensino Fundamental e Ensino Médio, sendo 10% residentes na Zona Rural.

                             Para efetuar o transporte desses alunos até as escolas – sede o município dispõe de 3 (três) ônibus (ano 91), em razoáveis condições de uso; 1 Van Sprinter (ano 98); 1 Kombi (ano 2000).

                             Tal frota é insuficiente para cumprir o preceito constitucional de fornecer transporte gratuito para os estudantes da Zona Rural, obrigando a Prefeitura a terceirizar grande parte deste serviço, gastando mais de R$ 20 mil mensais.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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